
Pessoa jurídica pode ser atendida?

Sim, desde que seja considerada hipossuficiente 
financeiramente. Para isso, deve atender às seguintes 
condições:

• Não remunere empregado ou prestador de serviços 
autônomo, em número maior que 2 (dois) indivíduos e com 
remuneração mensal bruta de até 2 (dois) salários mínimos;

• Não seja proprietária, titular de direito à aquisição, 
herdeira, legatária ou usufrutuária de mais de um bem imóvel;

• Não possua recursos financeiros em aplicações ou 
investimentos em valor superior a 10 (dez) salários mínimos;

• Tratando-se de pessoa jurídica com fins lucrativos, os 
sócios devem ainda preencher aos requisitos da pessoa física, 
conforme acima exposto.

O que é o atendimento individual protetivo?

Independentemente dos critérios de ordem financeira, a 
Defensoria Pública prestará atendimento às pessoas em 
condição de vulnerabilidade, assim consideradas àquelas que, 
por razão de sua idade, gênero, estado físico ou mental, ou por 
circunstâncias sociais, econômicas, étnicas ou culturais, 
encontram especiais dificuldades em exercitar, com plenitude, 
os direitos reconhecidos pelo ordenamento jurídico.

Há atendimento de demandas coletivas?

Sim. A atuação na defesa de direitos difusos, coletivos e 
individuais homogêneos ocorrerá independentemente de 
provocação, desde que o resultado da demanda possa 
beneficiar grupo de pessoas hipossuficientes. 

Formas de prestação dos serviços

Os serviços da Defensoria Pública são prestados 
mediante:

• Orientação jurídica;
• Busca de solução extrajudicial, independentemente de 
ação judicial;
• Requisição de documentos necessários à análise do caso 
concreto e/ou propositura da competente ação;
• Ajuizamento de ação judicial e o acompanhamento em 
todas as instâncias;
• Acompanhamento e defesa em processo administrativo 
e judicial em todas as instâncias.

Horários de atendimento 

O horário de funcionamento nas unidades da Defensoria 
Pública é de segunda a sexta-feira, das 12h às 19h, 
ininterruptamente.

Plataforma de atendimento

Além disso é possível que o atendimento seja solicitado 
virtualmente. Para isso, basta seguir os seguintes passos:

1. Acessar o site www.defensoria.ms.def.br;
2. Clicar no banner Precisa de Atendimento?

 

3. Após, clicar em uma das opções abaixo (CADASTRO 
ou ACESSE O SISTEMA), conforme o caso:

 

 
O atendimento pela Defensoria Pública pode ser realizado 

de forma presencial ou virtual, conforme escolha do próprio 
usuário.

É importante destacar que o atendimento virtual tem a 
mesma qualidade que o atendimento presencial.

Não é preciso instalar qualquer aplicativo, pois o 
atendimento será realizado via telefone ou WhatsApp

No atendimento virtual, você é atendido da sua própria 
casa, local de trabalho ou outro ambiente da sua preferência, 
sem precisar se deslocar.

Os documentos referentes ao caso são encaminhados à 
Defensoria Pública pela Plataforma ou via e-mail.

Prioridades no atendimento

Gestantes, lactantes, pessoas com crianças de colo, 
idosos com idade igual ou superior a 60 anos, pessoas com 
deficiência e obesos têm atendimento prioritário. Idosos acima 
de 80 anos têm prioridade especial. Também haverá 
atendimento prioritário quando for constatada existência de 
qualquer outra hipótese fática e normativa que justifique a 
necessidade de atendimento preferencial.

Prazos para realização do atendimento

A previsão para o atendimento físico inicial é de 
aproximadamente 30 minutos. Este prazo de espera pode ser 
inferior ou superior, a depender:

•da quantidade de pessoas aguardando atendimento;
•da quantidade de servidores disponíveis para o 
atendimento;
•da existência de atendimentos previamente agendados 
para o mesmo período;

•da necessidade de presença do defensor público em 
audiências judiciais e diligências externas designadas para 
o mesmo período;
•da disponibilidade dos sistemas informatizados de 
atendimento. 

O tempo médio de espera do atendimento inicial até a 
data agendada é de 30 dias, podendo variar para mais ou para 
menos, de acordo com o volume de trabalho.

Todos os casos considerados urgentes são atendidos 
imediatamente ou em tempo reduzido, a exemplo de situações 
de saúde.

Não é possível prever ou estimar prazo para a resolução 
da demanda judicial, pois não depende exclusivamente da 
atuação da Defensoria Pública.

Documentos Necessários para o Atendimento

Para ser atendido pela Defensoria Pública são necessários 
os seguintes documentos, comuns a qualquer tipo de 
atendimento, além dos documentos específicos de cada ação.
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Documentos Comuns:

- Carteira de Identidade (RG, Habilitação ou Carteira 
Profissional);
- Cadastro de Pessoa Física - CPF;
- Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, se for 
pessoa jurídica;
- Última declaração de Imposto de Renda, se realizou a 
declaração;
- Comprovante de renda (contracheque, carteira 
profissional ou declaração de próprio punho do 
empregador ou do sindicato profissional, devidamente 
subscrita);
- Comprovante de residência (contas emitidas por 
concessionárias de serviços públicos, datadas de até três 
meses; qualquer correspondência de empresas privadas 
e/ou órgãos públicos, datada de até três meses; 
declaração da Associação de Moradores, datada de até 
três meses; contrato de aluguel vigente).

Documentos Específicos:

Variam de acordo com a natureza da causa. Serão 
indicados no momento do agendamento para o 
atendimento, caso a caso. Algumas matérias mais comuns 
estão disponíveis no site da Defensoria Pública, em 
www.defensoria.ms.def.br, no ícone “Para o cidadão”, em 
“Documentos para ações”. 
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imediatamente ou em tempo reduzido, a exemplo de situações 
de saúde.
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da demanda judicial, pois não depende exclusivamente da 
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Documentos Comuns:

- Carteira de Identidade (RG, Habilitação ou Carteira 
Profissional);
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O atendimento pela Defensoria Pública pode ser realizado 

de forma presencial ou virtual, conforme escolha do próprio 
usuário.

É importante destacar que o atendimento virtual tem a 
mesma qualidade que o atendimento presencial.

Não é preciso instalar qualquer aplicativo, pois o 
atendimento será realizado via telefone ou WhatsApp

No atendimento virtual, você é atendido da sua própria 
casa, local de trabalho ou outro ambiente da sua preferência, 
sem precisar se deslocar.

Os documentos referentes ao caso são encaminhados à 
Defensoria Pública pela Plataforma ou via e-mail.

Prioridades no atendimento

Gestantes, lactantes, pessoas com crianças de colo, 
idosos com idade igual ou superior a 60 anos, pessoas com 
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de 80 anos têm prioridade especial. Também haverá 
atendimento prioritário quando for constatada existência de 
qualquer outra hipótese fática e normativa que justifique a 
necessidade de atendimento preferencial.
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A previsão para o atendimento físico inicial é de 
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inferior ou superior, a depender:

•da quantidade de pessoas aguardando atendimento;
•da quantidade de servidores disponíveis para o 
atendimento;
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imediatamente ou em tempo reduzido, a exemplo de situações 
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Não é possível prever ou estimar prazo para a resolução 
da demanda judicial, pois não depende exclusivamente da 
atuação da Defensoria Pública.
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atendimento, além dos documentos específicos de cada ação.

57

Documentos Comuns:

- Carteira de Identidade (RG, Habilitação ou Carteira 
Profissional);
- Cadastro de Pessoa Física - CPF;
- Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, se for 
pessoa jurídica;
- Última declaração de Imposto de Renda, se realizou a 
declaração;
- Comprovante de renda (contracheque, carteira 
profissional ou declaração de próprio punho do 
empregador ou do sindicato profissional, devidamente 
subscrita);
- Comprovante de residência (contas emitidas por 
concessionárias de serviços públicos, datadas de até três 
meses; qualquer correspondência de empresas privadas 
e/ou órgãos públicos, datada de até três meses; 
declaração da Associação de Moradores, datada de até 
três meses; contrato de aluguel vigente).
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O atendimento pela Defensoria Pública pode ser realizado 

de forma presencial ou virtual, conforme escolha do próprio 
usuário.

É importante destacar que o atendimento virtual tem a 
mesma qualidade que o atendimento presencial.

Não é preciso instalar qualquer aplicativo, pois o 
atendimento será realizado via telefone ou WhatsApp

No atendimento virtual, você é atendido da sua própria 
casa, local de trabalho ou outro ambiente da sua preferência, 
sem precisar se deslocar.

Os documentos referentes ao caso são encaminhados à 
Defensoria Pública pela Plataforma ou via e-mail.

Prioridades no atendimento

Gestantes, lactantes, pessoas com crianças de colo, 
idosos com idade igual ou superior a 60 anos, pessoas com 
deficiência e obesos têm atendimento prioritário. Idosos acima 
de 80 anos têm prioridade especial. Também haverá 
atendimento prioritário quando for constatada existência de 
qualquer outra hipótese fática e normativa que justifique a 
necessidade de atendimento preferencial.

Prazos para realização do atendimento

A previsão para o atendimento físico inicial é de 
aproximadamente 30 minutos. Este prazo de espera pode ser 
inferior ou superior, a depender:

•da quantidade de pessoas aguardando atendimento;
•da quantidade de servidores disponíveis para o 
atendimento;
•da existência de atendimentos previamente agendados 
para o mesmo período;

•da necessidade de presença do defensor público em 
audiências judiciais e diligências externas designadas para 
o mesmo período;
•da disponibilidade dos sistemas informatizados de 
atendimento. 

O tempo médio de espera do atendimento inicial até a 
data agendada é de 30 dias, podendo variar para mais ou para 
menos, de acordo com o volume de trabalho.

Todos os casos considerados urgentes são atendidos 
imediatamente ou em tempo reduzido, a exemplo de situações 
de saúde.

Não é possível prever ou estimar prazo para a resolução 
da demanda judicial, pois não depende exclusivamente da 
atuação da Defensoria Pública.

Documentos Necessários para o Atendimento

Para ser atendido pela Defensoria Pública são necessários 
os seguintes documentos, comuns a qualquer tipo de 
atendimento, além dos documentos específicos de cada ação.

58

Documentos Comuns:

- Carteira de Identidade (RG, Habilitação ou Carteira 
Profissional);
- Cadastro de Pessoa Física - CPF;
- Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, se for 
pessoa jurídica;
- Última declaração de Imposto de Renda, se realizou a 
declaração;
- Comprovante de renda (contracheque, carteira 
profissional ou declaração de próprio punho do 
empregador ou do sindicato profissional, devidamente 
subscrita);
- Comprovante de residência (contas emitidas por 
concessionárias de serviços públicos, datadas de até três 
meses; qualquer correspondência de empresas privadas 
e/ou órgãos públicos, datada de até três meses; 
declaração da Associação de Moradores, datada de até 
três meses; contrato de aluguel vigente).

Documentos Específicos:

Variam de acordo com a natureza da causa. Serão 
indicados no momento do agendamento para o 
atendimento, caso a caso. Algumas matérias mais comuns 
estão disponíveis no site da Defensoria Pública, em 
www.defensoria.ms.def.br, no ícone “Para o cidadão”, em 
“Documentos para ações”. 
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Há atendimento de demandas coletivas?

Sim. A atuação na defesa de direitos difusos, coletivos e 
individuais homogêneos ocorrerá independentemente de 
provocação, desde que o resultado da demanda possa 
beneficiar grupo de pessoas hipossuficientes. 

Formas de prestação dos serviços

Os serviços da Defensoria Pública são prestados 
mediante:

• Orientação jurídica;
• Busca de solução extrajudicial, independentemente de 
ação judicial;
• Requisição de documentos necessários à análise do caso 
concreto e/ou propositura da competente ação;
• Ajuizamento de ação judicial e o acompanhamento em 
todas as instâncias;
• Acompanhamento e defesa em processo administrativo 
e judicial em todas as instâncias.

Horários de atendimento 

O horário de funcionamento nas unidades da Defensoria 
Pública é de segunda a sexta-feira, das 12h às 19h, 
ininterruptamente.

Plataforma de atendimento

Além disso é possível que o atendimento seja solicitado 
virtualmente. Para isso, basta seguir os seguintes passos:

1. Acessar o site www.defensoria.ms.def.br;
2. Clicar no banner Precisa de Atendimento?

 

3. Após, clicar em uma das opções abaixo (CADASTRO 
ou ACESSE O SISTEMA), conforme o caso:

 

 
O atendimento pela Defensoria Pública pode ser realizado 

de forma presencial ou virtual, conforme escolha do próprio 
usuário.

É importante destacar que o atendimento virtual tem a 
mesma qualidade que o atendimento presencial.

Não é preciso instalar qualquer aplicativo, pois o 
atendimento será realizado via telefone ou WhatsApp

No atendimento virtual, você é atendido da sua própria 
casa, local de trabalho ou outro ambiente da sua preferência, 
sem precisar se deslocar.

Os documentos referentes ao caso são encaminhados à 
Defensoria Pública pela Plataforma ou via e-mail.

Prioridades no atendimento

Gestantes, lactantes, pessoas com crianças de colo, 
idosos com idade igual ou superior a 60 anos, pessoas com 
deficiência e obesos têm atendimento prioritário. Idosos acima 
de 80 anos têm prioridade especial. Também haverá 
atendimento prioritário quando for constatada existência de 
qualquer outra hipótese fática e normativa que justifique a 
necessidade de atendimento preferencial.

Prazos para realização do atendimento

A previsão para o atendimento físico inicial é de 
aproximadamente 30 minutos. Este prazo de espera pode ser 
inferior ou superior, a depender:

•da quantidade de pessoas aguardando atendimento;
•da quantidade de servidores disponíveis para o 
atendimento;
•da existência de atendimentos previamente agendados 
para o mesmo período;

•da necessidade de presença do defensor público em 
audiências judiciais e diligências externas designadas para 
o mesmo período;
•da disponibilidade dos sistemas informatizados de 
atendimento. 

O tempo médio de espera do atendimento inicial até a 
data agendada é de 30 dias, podendo variar para mais ou para 
menos, de acordo com o volume de trabalho.

Todos os casos considerados urgentes são atendidos 
imediatamente ou em tempo reduzido, a exemplo de situações 
de saúde.

Não é possível prever ou estimar prazo para a resolução 
da demanda judicial, pois não depende exclusivamente da 
atuação da Defensoria Pública.

Documentos Necessários para o Atendimento

Para ser atendido pela Defensoria Pública são necessários 
os seguintes documentos, comuns a qualquer tipo de 
atendimento, além dos documentos específicos de cada ação.

59

Documentos Comuns:

- Carteira de Identidade (RG, Habilitação ou Carteira 
Profissional);
- Cadastro de Pessoa Física - CPF;
- Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, se for 
pessoa jurídica;
- Última declaração de Imposto de Renda, se realizou a 
declaração;
- Comprovante de renda (contracheque, carteira 
profissional ou declaração de próprio punho do 
empregador ou do sindicato profissional, devidamente 
subscrita);
- Comprovante de residência (contas emitidas por 
concessionárias de serviços públicos, datadas de até três 
meses; qualquer correspondência de empresas privadas 
e/ou órgãos públicos, datada de até três meses; 
declaração da Associação de Moradores, datada de até 
três meses; contrato de aluguel vigente).

Documentos Específicos:

Variam de acordo com a natureza da causa. Serão 
indicados no momento do agendamento para o 
atendimento, caso a caso. Algumas matérias mais comuns 
estão disponíveis no site da Defensoria Pública, em 
www.defensoria.ms.def.br, no ícone “Para o cidadão”, em 
“Documentos para ações”. 
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Pessoa jurídica pode ser atendida?

Sim, desde que seja considerada hipossuficiente 
financeiramente. Para isso, deve atender às seguintes 
condições:

• Não remunere empregado ou prestador de serviços 
autônomo, em número maior que 2 (dois) indivíduos e com 
remuneração mensal bruta de até 2 (dois) salários mínimos;

• Não seja proprietária, titular de direito à aquisição, 
herdeira, legatária ou usufrutuária de mais de um bem imóvel;

• Não possua recursos financeiros em aplicações ou 
investimentos em valor superior a 10 (dez) salários mínimos;

• Tratando-se de pessoa jurídica com fins lucrativos, os 
sócios devem ainda preencher aos requisitos da pessoa física, 
conforme acima exposto.

O que é o atendimento individual protetivo?

Independentemente dos critérios de ordem financeira, a 
Defensoria Pública prestará atendimento às pessoas em 
condição de vulnerabilidade, assim consideradas àquelas que, 
por razão de sua idade, gênero, estado físico ou mental, ou por 
circunstâncias sociais, econômicas, étnicas ou culturais, 
encontram especiais dificuldades em exercitar, com plenitude, 
os direitos reconhecidos pelo ordenamento jurídico.

Há atendimento de demandas coletivas?

Sim. A atuação na defesa de direitos difusos, coletivos e 
individuais homogêneos ocorrerá independentemente de 
provocação, desde que o resultado da demanda possa 
beneficiar grupo de pessoas hipossuficientes. 

Formas de prestação dos serviços

Os serviços da Defensoria Pública são prestados 
mediante:

• Orientação jurídica;
• Busca de solução extrajudicial, independentemente de 
ação judicial;
• Requisição de documentos necessários à análise do caso 
concreto e/ou propositura da competente ação;
• Ajuizamento de ação judicial e o acompanhamento em 
todas as instâncias;
• Acompanhamento e defesa em processo administrativo 
e judicial em todas as instâncias.

Horários de atendimento 

O horário de funcionamento nas unidades da Defensoria 
Pública é de segunda a sexta-feira, das 12h às 19h, 
ininterruptamente.

Plataforma de atendimento

Além disso é possível que o atendimento seja solicitado 
virtualmente. Para isso, basta seguir os seguintes passos:

1. Acessar o site www.defensoria.ms.def.br;
2. Clicar no banner Precisa de Atendimento?

 

3. Após, clicar em uma das opções abaixo (CADASTRO 
ou ACESSE O SISTEMA), conforme o caso:

 

 
O atendimento pela Defensoria Pública pode ser realizado 

de forma presencial ou virtual, conforme escolha do próprio 
usuário.

É importante destacar que o atendimento virtual tem a 
mesma qualidade que o atendimento presencial.

Não é preciso instalar qualquer aplicativo, pois o 
atendimento será realizado via telefone ou WhatsApp

No atendimento virtual, você é atendido da sua própria 
casa, local de trabalho ou outro ambiente da sua preferência, 
sem precisar se deslocar.

Os documentos referentes ao caso são encaminhados à 
Defensoria Pública pela Plataforma ou via e-mail.

Prioridades no atendimento

Gestantes, lactantes, pessoas com crianças de colo, 
idosos com idade igual ou superior a 60 anos, pessoas com 
deficiência e obesos têm atendimento prioritário. Idosos acima 
de 80 anos têm prioridade especial. Também haverá 
atendimento prioritário quando for constatada existência de 
qualquer outra hipótese fática e normativa que justifique a 
necessidade de atendimento preferencial.

Prazos para realização do atendimento

A previsão para o atendimento físico inicial é de 
aproximadamente 30 minutos. Este prazo de espera pode ser 
inferior ou superior, a depender:

•da quantidade de pessoas aguardando atendimento;
•da quantidade de servidores disponíveis para o 
atendimento;
•da existência de atendimentos previamente agendados 
para o mesmo período;

•da necessidade de presença do defensor público em 
audiências judiciais e diligências externas designadas para 
o mesmo período;
•da disponibilidade dos sistemas informatizados de 
atendimento. 

O tempo médio de espera do atendimento inicial até a 
data agendada é de 30 dias, podendo variar para mais ou para 
menos, de acordo com o volume de trabalho.

Todos os casos considerados urgentes são atendidos 
imediatamente ou em tempo reduzido, a exemplo de situações 
de saúde.

Não é possível prever ou estimar prazo para a resolução 
da demanda judicial, pois não depende exclusivamente da 
atuação da Defensoria Pública.

Documentos Necessários para o Atendimento

Para ser atendido pela Defensoria Pública são necessários 
os seguintes documentos, comuns a qualquer tipo de 
atendimento, além dos documentos específicos de cada ação.

Documentos Comuns:

- Carteira de Identidade (RG, Habilitação ou Carteira 
Profissional);
- Cadastro de Pessoa Física - CPF;
- Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, se for 
pessoa jurídica;
- Última declaração de Imposto de Renda, se realizou a 
declaração;
- Comprovante de renda (contracheque, carteira 
profissional ou declaração de próprio punho do 
empregador ou do sindicato profissional, devidamente 
subscrita);
- Comprovante de residência (contas emitidas por 
concessionárias de serviços públicos, datadas de até três 
meses; qualquer correspondência de empresas privadas 
e/ou órgãos públicos, datada de até três meses; 
declaração da Associação de Moradores, datada de até 
três meses; contrato de aluguel vigente).

Documentos Específicos:

Variam de acordo com a natureza da causa. Serão 
indicados no momento do agendamento para o 
atendimento, caso a caso. Algumas matérias mais comuns 
estão disponíveis no site da Defensoria Pública, em 
www.defensoria.ms.def.br, no ícone “Para o cidadão”, em 
“Documentos para ações”. 

 

 



Unidades de 
Atendimento

Pessoa jurídica pode ser atendida?

Sim, desde que seja considerada hipossuficiente 
financeiramente. Para isso, deve atender às seguintes 
condições:

• Não remunere empregado ou prestador de serviços 
autônomo, em número maior que 2 (dois) indivíduos e com 
remuneração mensal bruta de até 2 (dois) salários mínimos;

• Não seja proprietária, titular de direito à aquisição, 
herdeira, legatária ou usufrutuária de mais de um bem imóvel;

• Não possua recursos financeiros em aplicações ou 
investimentos em valor superior a 10 (dez) salários mínimos;

• Tratando-se de pessoa jurídica com fins lucrativos, os 
sócios devem ainda preencher aos requisitos da pessoa física, 
conforme acima exposto.

O que é o atendimento individual protetivo?

Independentemente dos critérios de ordem financeira, a 
Defensoria Pública prestará atendimento às pessoas em 
condição de vulnerabilidade, assim consideradas àquelas que, 
por razão de sua idade, gênero, estado físico ou mental, ou por 
circunstâncias sociais, econômicas, étnicas ou culturais, 
encontram especiais dificuldades em exercitar, com plenitude, 
os direitos reconhecidos pelo ordenamento jurídico.

Há atendimento de demandas coletivas?

Sim. A atuação na defesa de direitos difusos, coletivos e 
individuais homogêneos ocorrerá independentemente de 
provocação, desde que o resultado da demanda possa 
beneficiar grupo de pessoas hipossuficientes. 

Formas de prestação dos serviços

Os serviços da Defensoria Pública são prestados 
mediante:

• Orientação jurídica;
• Busca de solução extrajudicial, independentemente de 
ação judicial;
• Requisição de documentos necessários à análise do caso 
concreto e/ou propositura da competente ação;
• Ajuizamento de ação judicial e o acompanhamento em 
todas as instâncias;
• Acompanhamento e defesa em processo administrativo 
e judicial em todas as instâncias.

Horários de atendimento 

O horário de funcionamento nas unidades da Defensoria 
Pública é de segunda a sexta-feira, das 12h às 19h, 
ininterruptamente.

Plataforma de atendimento

Além disso é possível que o atendimento seja solicitado 
virtualmente. Para isso, basta seguir os seguintes passos:

1. Acessar o site www.defensoria.ms.def.br;
2. Clicar no banner Precisa de Atendimento?

 

3. Após, clicar em uma das opções abaixo (CADASTRO 
ou ACESSE O SISTEMA), conforme o caso:

 

 
O atendimento pela Defensoria Pública pode ser realizado 

de forma presencial ou virtual, conforme escolha do próprio 
usuário.

É importante destacar que o atendimento virtual tem a 
mesma qualidade que o atendimento presencial.

Não é preciso instalar qualquer aplicativo, pois o 
atendimento será realizado via telefone ou WhatsApp

No atendimento virtual, você é atendido da sua própria 
casa, local de trabalho ou outro ambiente da sua preferência, 
sem precisar se deslocar.

Os documentos referentes ao caso são encaminhados à 
Defensoria Pública pela Plataforma ou via e-mail.

Prioridades no atendimento

Gestantes, lactantes, pessoas com crianças de colo, 
idosos com idade igual ou superior a 60 anos, pessoas com 
deficiência e obesos têm atendimento prioritário. Idosos acima 
de 80 anos têm prioridade especial. Também haverá 
atendimento prioritário quando for constatada existência de 
qualquer outra hipótese fática e normativa que justifique a 
necessidade de atendimento preferencial.

Prazos para realização do atendimento

A previsão para o atendimento físico inicial é de 
aproximadamente 30 minutos. Este prazo de espera pode ser 
inferior ou superior, a depender:

•da quantidade de pessoas aguardando atendimento;
•da quantidade de servidores disponíveis para o 
atendimento;
•da existência de atendimentos previamente agendados 
para o mesmo período;

•da necessidade de presença do defensor público em 
audiências judiciais e diligências externas designadas para 
o mesmo período;
•da disponibilidade dos sistemas informatizados de 
atendimento. 

O tempo médio de espera do atendimento inicial até a 
data agendada é de 30 dias, podendo variar para mais ou para 
menos, de acordo com o volume de trabalho.

Todos os casos considerados urgentes são atendidos 
imediatamente ou em tempo reduzido, a exemplo de situações 
de saúde.

Não é possível prever ou estimar prazo para a resolução 
da demanda judicial, pois não depende exclusivamente da 
atuação da Defensoria Pública.

Documentos Necessários para o Atendimento

Para ser atendido pela Defensoria Pública são necessários 
os seguintes documentos, comuns a qualquer tipo de 
atendimento, além dos documentos específicos de cada ação.

Documentos Comuns:

- Carteira de Identidade (RG, Habilitação ou Carteira 
Profissional);
- Cadastro de Pessoa Física - CPF;
- Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, se for 
pessoa jurídica;
- Última declaração de Imposto de Renda, se realizou a 
declaração;
- Comprovante de renda (contracheque, carteira 
profissional ou declaração de próprio punho do 
empregador ou do sindicato profissional, devidamente 
subscrita);
- Comprovante de residência (contas emitidas por 
concessionárias de serviços públicos, datadas de até três 
meses; qualquer correspondência de empresas privadas 
e/ou órgãos públicos, datada de até três meses; 
declaração da Associação de Moradores, datada de até 
três meses; contrato de aluguel vigente).

Documentos Específicos:

Variam de acordo com a natureza da causa. Serão 
indicados no momento do agendamento para o 
atendimento, caso a caso. Algumas matérias mais comuns 
estão disponíveis no site da Defensoria Pública, em 
www.defensoria.ms.def.br, no ícone “Para o cidadão”, em 
“Documentos para ações”. 
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Pessoa jurídica pode ser atendida?

Sim, desde que seja considerada hipossuficiente 
financeiramente. Para isso, deve atender às seguintes 
condições:

• Não remunere empregado ou prestador de serviços 
autônomo, em número maior que 2 (dois) indivíduos e com 
remuneração mensal bruta de até 2 (dois) salários mínimos;

• Não seja proprietária, titular de direito à aquisição, 
herdeira, legatária ou usufrutuária de mais de um bem imóvel;

• Não possua recursos financeiros em aplicações ou 
investimentos em valor superior a 10 (dez) salários mínimos;

• Tratando-se de pessoa jurídica com fins lucrativos, os 
sócios devem ainda preencher aos requisitos da pessoa física, 
conforme acima exposto.

O que é o atendimento individual protetivo?

Independentemente dos critérios de ordem financeira, a 
Defensoria Pública prestará atendimento às pessoas em 
condição de vulnerabilidade, assim consideradas àquelas que, 
por razão de sua idade, gênero, estado físico ou mental, ou por 
circunstâncias sociais, econômicas, étnicas ou culturais, 
encontram especiais dificuldades em exercitar, com plenitude, 
os direitos reconhecidos pelo ordenamento jurídico.

Há atendimento de demandas coletivas?

Sim. A atuação na defesa de direitos difusos, coletivos e 
individuais homogêneos ocorrerá independentemente de 
provocação, desde que o resultado da demanda possa 
beneficiar grupo de pessoas hipossuficientes. 

Formas de prestação dos serviços

Os serviços da Defensoria Pública são prestados 
mediante:

• Orientação jurídica;
• Busca de solução extrajudicial, independentemente de 
ação judicial;
• Requisição de documentos necessários à análise do caso 
concreto e/ou propositura da competente ação;
• Ajuizamento de ação judicial e o acompanhamento em 
todas as instâncias;
• Acompanhamento e defesa em processo administrativo 
e judicial em todas as instâncias.

Horários de atendimento 

O horário de funcionamento nas unidades da Defensoria 
Pública é de segunda a sexta-feira, das 12h às 19h, 
ininterruptamente.

Plataforma de atendimento

Além disso é possível que o atendimento seja solicitado 
virtualmente. Para isso, basta seguir os seguintes passos:

1. Acessar o site www.defensoria.ms.def.br;
2. Clicar no banner Precisa de Atendimento?

 

3. Após, clicar em uma das opções abaixo (CADASTRO 
ou ACESSE O SISTEMA), conforme o caso:

 

 
O atendimento pela Defensoria Pública pode ser realizado 

de forma presencial ou virtual, conforme escolha do próprio 
usuário.

É importante destacar que o atendimento virtual tem a 
mesma qualidade que o atendimento presencial.

Não é preciso instalar qualquer aplicativo, pois o 
atendimento será realizado via telefone ou WhatsApp

No atendimento virtual, você é atendido da sua própria 
casa, local de trabalho ou outro ambiente da sua preferência, 
sem precisar se deslocar.

Os documentos referentes ao caso são encaminhados à 
Defensoria Pública pela Plataforma ou via e-mail.

Prioridades no atendimento

Gestantes, lactantes, pessoas com crianças de colo, 
idosos com idade igual ou superior a 60 anos, pessoas com 
deficiência e obesos têm atendimento prioritário. Idosos acima 
de 80 anos têm prioridade especial. Também haverá 
atendimento prioritário quando for constatada existência de 
qualquer outra hipótese fática e normativa que justifique a 
necessidade de atendimento preferencial.

Prazos para realização do atendimento

A previsão para o atendimento físico inicial é de 
aproximadamente 30 minutos. Este prazo de espera pode ser 
inferior ou superior, a depender:

•da quantidade de pessoas aguardando atendimento;
•da quantidade de servidores disponíveis para o 
atendimento;
•da existência de atendimentos previamente agendados 
para o mesmo período;

•da necessidade de presença do defensor público em 
audiências judiciais e diligências externas designadas para 
o mesmo período;
•da disponibilidade dos sistemas informatizados de 
atendimento. 

O tempo médio de espera do atendimento inicial até a 
data agendada é de 30 dias, podendo variar para mais ou para 
menos, de acordo com o volume de trabalho.

Todos os casos considerados urgentes são atendidos 
imediatamente ou em tempo reduzido, a exemplo de situações 
de saúde.

Não é possível prever ou estimar prazo para a resolução 
da demanda judicial, pois não depende exclusivamente da 
atuação da Defensoria Pública.

Documentos Necessários para o Atendimento

Para ser atendido pela Defensoria Pública são necessários 
os seguintes documentos, comuns a qualquer tipo de 
atendimento, além dos documentos específicos de cada ação.

A Defensoria Pública de Mato Grosso do Sul está presente 
em todas as Comarcas que tenham Fórum Judicial instalado, 
sendo que nas demais Comarcas ou Municípios atua de forma 
periódica, através da designação de um ou mais Defensores 
Públicos, ou mutirões.

Ainda que haja a informação de que a Defensoria Pública 
esteja “vaga”, há atendimento em regime de plantão.

As Unidades instaladas, abrangências territoriais, 
endereços e telefones para contato estão na listagem abaixo, e 
também, disponíveis no site da Defensoria Pública, em 
www.defensoria.ms.def.br, em “Para o Cidadão; Unidades de 
Atendimento”:

• ÁGUA CLARA

Unidade: FÓRUM - INTERIOR
Endereço: Rua Francisco Vieira, S/nº - Fórum
CEP: 79680-000
Telefone: (67) 2025-0059

• AMAMBAI

Unidade: CENTRO
Endereço: Rua da República, 3223 - Centro
CEP: 79990-000
Telefone: (67) 2025-0060

Documentos Comuns:

- Carteira de Identidade (RG, Habilitação ou Carteira 
Profissional);
- Cadastro de Pessoa Física - CPF;
- Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, se for 
pessoa jurídica;
- Última declaração de Imposto de Renda, se realizou a 
declaração;
- Comprovante de renda (contracheque, carteira 
profissional ou declaração de próprio punho do 
empregador ou do sindicato profissional, devidamente 
subscrita);
- Comprovante de residência (contas emitidas por 
concessionárias de serviços públicos, datadas de até três 
meses; qualquer correspondência de empresas privadas 
e/ou órgãos públicos, datada de até três meses; 
declaração da Associação de Moradores, datada de até 
três meses; contrato de aluguel vigente).

Documentos Específicos:

Variam de acordo com a natureza da causa. Serão 
indicados no momento do agendamento para o 
atendimento, caso a caso. Algumas matérias mais comuns 
estão disponíveis no site da Defensoria Pública, em 
www.defensoria.ms.def.br, no ícone “Para o cidadão”, em 
“Documentos para ações”. 

 

 



• ANASTÁCIO

Unidade: FÓRUM - INTERIOR
Endereço: Av. Juscelino Kubitschek de Oliveira, S/n. - S/nº 
CEP: 79210-000
Telefone: (67) 2025-0063

• ANAURILÂNDIA

Unidade: FÓRUM - INTERIOR
Endereço: Rua Floriano Peixoto, 1001 - CEP: 79770-000
Telefone: (67) 3445-1152

• ANGÉLICA

Unidade: FÓRUM - INTERIOR
Endereço: Rua Antônio Alves de Souza, 1540
CEP: 79785-000
Telefone: (67) 2025-0064

• APARECIDA DO TABOADO

Unidade: FÓRUM - INTERIOR
Endereço: Rua José Antonio de Carvalho, 4091 - Centro 
CEP: 79570-000
Telefone: (67) 2025-0065
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• AQUIDAUANA

Unidade: FÓRUM - INTERIOR
Endereço: Rua Assis Ribeiro, 711 - Alto - CEP: 79200-000
Telefone: (67) 2025-0068

• BANDEIRANTES

Unidade: FÓRUM - INTERIOR
Endereço: Rua Pedro Celestino, 1460 - CEP: 79430-000
Telefone: (67) 2025-0072

• BATAGUASSU

Unidade: FÓRUM - INTERIOR
Endereço: Rua Ribas do Rio Pardo, 263 - Centro
CEP: 79780-000
Telefone: (67) 3541-2990

• BATAYPORÃ

Unidade: FÓRUM - INTERIOR
Endereço: Avenida Brasil, 633 - CEP: 79760-000
Telefone: (67) 2025-0073

• BELA VISTA

Unidade: FÓRUM - INTERIOR
Endereço: Rua Barao do Ladario, 1595 - CEP: 79260-000
Telefone: (67) 2025-0074
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• BONITO

Unidade: FÓRUM - INTERIOR
Endereço: Rua Clóvis Cintra, 1035 - Vila Donária
CEP: 79290-000
Telefone: (67) 2025-0075

• BRASILÂNDIA

Unidade: FÓRUM - INTERIOR
Endereço: Rua Manuel Vicente, 1390 - CEP: 79670-000
Telefone: (67) 2025-0076

• CAARAPÓ

Unidade: FÓRUM - INTERIOR
Endereço: Rua Dom Pedro II , 1700 - Vila Planalto
CEP: 79940-000
Telefone: (67) 2025-0077

• CAMAPUÃ

Unidade: FÓRUM - INTERIOR
Endereço: Rua Ferreira da Cunha, 415 - CEP: 79420-000
Telefone: (67) 2025-0078
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• CAMPO GRANDE | 2ª INSTÂNCIA

Endereço: Rua Raul Pires Barbosa, 1464 - Chácara 
Cachoeira - CEP: 79040-150
Telefone: (67) 3317-4110

• CAMPO GRANDE | AFONSO PENA /NUDEM

Endereço: Av Afonso Pena, 3850 - Jardim dos Estados - 
CEP: 79020-001
Telefone: (67) 3313-4919

• CAMPO GRANDE | AFONSO PENA/NUDECA

Endereço: Av Afonso Pena, 3850 - Jardim dos Estados - 
CEP: 79020-001
Telefone: (67) 3313-4919

• CAMPO GRANDE | BELMAR FIDALGO/NUFAM

Endereço: Rua Arthur Jorge, 779 - Centro
CEP: 79002-450
Telefone: (67) 3317-8757

• CAMPO GRANDE | CASA DA MULHER

Endereço: Rua Brasilia, S/nº - Jardim Imá 
CEP: 79020-001
Telefone: (67) 3314-7620
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• CAMPO GRANDE | CENTRO/NAS

Endereço: Rua Barão de Melgaço, 128 - Centro
CEP: 79002-090
Telefone: (67) 3317-8757

• CAMPO GRANDE | CENTRO/NUCCON

Endereço: Rua Antônio Maria Coelho, 1668 - Centro
CEP: 79002-220
Telefone: (67) 3317-8757

• CAMPO GRANDE | CENTRO/NUFAMD

Endereço: Rua Antônio Maria Coelho, 1668 - Centro 
CEP: 79002-220
Telefone: (67) 3317-8757

• CAMPO GRANDE | CENTRO/NUFAM

Endereço: Rua Arthur Jorge, 779 - Centro
CEP: 79002-400
Telefone: (67) 3313-5959

• CAMPO GRANDE | FÓRUM/NUCRIM

Endereço: Rua da Paz, 14 - Jardim dos Estados
CEP: 79002-919
Telefone: (67) 3317-4300



• CAMPO GRANDE | FÓRUM/NUSPEN

Endereço: Rua Barão de Melgaço, 128 - Centro
CEP: 79002-090
Telefone: (67) 3317-4300

•     CAMPO GRANDE | FÁCIL GUAICURUS 

Av. Gury Marques, 5111 - Jd Universitário  
CEP: 79072-904
Fone: (67) 3317-8888

•     CAMPO GRANDE | FÁCIL GENERAL OSÓRIO

Endereço: R. Santo Ângelo, 51 - Cel. Antonino
CEP: 79011-290
Fone: (67) 3314-8764

•      CAMPO GRANDE | FÁCIL AERO RANCHO

Av. Mal. Deodoro, 2606 - Aero Rancho
CEP: 79084-200
Fone: (67) 3314-8886

• CASSILÂNDIA

Unidade: FÓRUM - INTERIOR
Endereço: Rua Laudemiro Ferreira de Freitas, 137 - 
CEP: 79540-000
Telefone: (67) 2025-0080
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• CHAPADÃO DO SUL

Unidade: FÓRUM - INTERIOR
Endereço: Avenida Mato Grosso do Sul, 569
CEP: 79560-000
Telefone: (67) 2025-0082

• CORONEL SAPUCAIA

Unidade: FÓRUM - INTERIOR
Endereço: Rua José Amancio da Silva, 1866
CEP: 79995-000
Telefone: (67) 2025-0083

• CORUMBÁ

Unidade: FÓRUM - INTERIOR
Endereço: Rua Major Gama, 249 - Centro - CEP: 79331-901
Telefone: (67) 2025-0086

• COSTA RICA

Unidade: FÓRUM - INTERIOR
Endereço: Rua José Pereira da Silva, 405 - Jardim Santos 
Dumont - CEP: 79550-000
Telefone: (67) 2025-0088
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• COXIM | FÓRUM

Unidade: FÓRUM - INTERIOR
Endereço: Rua Barão do Rio Branco, 170 - Centro
CEP: 79400-000
Telefone: (67) 2025-0096

• DEODÁPOLIS

Unidade: FÓRUM - INTERIOR
Endereço: Avenida Francisco Alves da Silva, S/nº
CEP: 79790-000
Telefone: (67) 3448-1110

• DOIS IRMÃOS DO BURITI

Unidade: FÓRUM - INTERIOR
Endereço: Avenida Reginaldo Lemes da Silva, 763 
CEP: 79215-000
Telefone: (67) 2025-0098

• DOURADOS

Unidade: CIVEL I
Endereço: Av Presidente Vargas, 177
CEP: 79804-030
Telefone: (67) 3902-2700
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• DOURADOS

Unidade: CIVEL II
Endereço: Rua Albino Torraca, 1255 - Vila Aparecida
CEP: 79825-010
Telefone: (67) 3902-2700

• DOURADOS 

Unidade: CRIMINAL E NUPIIR
Endereço: Rua Firmino Vieira de Matos, 1297 
CEP: 79825-050
Telefone: (67) 3411-8877

• ELDORADO

Unidade: FÓRUM - INTERIOR
Endereço: Rua Assis Chateaubriand, 1555
CEP: 79970-000
Telefone: (67) 2025-0099

• FÁTIMA DO SUL

Unidade: FÓRUM - INTERIOR
Endereço: Rua Antônio Barbosa, 800 - CEP: 79700-000
Telefone: (67) 3467-1310
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• GLÓRIA DE DOURADOS

Unidade: FÓRUM - INTERIOR
Endereço: Rua Tancredo de Almeida Neves, S/nº
CEP: 79730-000
Telefone: (67) 3466-2437

• IGUATEMI

Unidade: FÓRUM - INTERIOR
Endereço: Rua Lenira Nogueira Lopes, 548
CEP: 79960-000
Telefone: (67) 2025-0100

• INOCÊNCIA

Unidade: FÓRUM - INTERIOR
Endereço: Rua Albertina Garcia Dias, 377
CEP: 79580-000
Telefone: (67) 2025-0102

• ITAPORÃ

Unidade: FÓRUM - INTERIOR
Endereço: Avenida São José, 2 - CEP: 79890-000
Telefone: (67) 2025-0103
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• ITAQUIRAÍ

Unidade: FÓRUM - INTERIOR
Endereço: Avenida Mato Grosso, 350 - CEP: 79965-000
Telefone: (67) 2025-0104

• IVINHEMA

Unidade: FÓRUM - INTERIOR
Endereço: Rua Joaquim Saraiva de Freitas, 284 - Centro - 
CEP: 79740-000
Telefone: (67) 3442-3976

• JARDIM

Unidade: FÓRUM - INTERIOR
Endereço: Rua Campo Grande, S/n - Vila Angélica
CEP: 79240-000
Telefone: (67) 3251-1178

• MARACAJU

Unidade: FÓRUM - INTERIOR
Endereço: Rua Luiz Porto Soares, 441 - Centro
CEP: 79150-000
Telefone: (67) 2025-0105
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• MIRANDA

Unidade: FÓRUM - INTERIOR
Endereço: Rua General Amaro Bittencourt, 875
CEP: 79380-000
Telefone: (67) 2025-0110

• MUNDO NOVO

Unidade: FÓRUM - INTERIOR
Endereço: Avenida Campo Grande, 375 - Berneck
CEP: 79980-000
Telefone: (67) 2025-0112

• NAVIRAÍ

Unidade: FÓRUM - INTERIOR
Endereço: Rua Higino Gomes Duarte, 155 - Centro 
CEP: 79950-000
Telefone: (67) 2025-0113

• NIOAQUE

Unidade: FÓRUM - INTERIOR
Endereço: Rua Cel Juvêncio, 262 - CEP: 79220-000
Telefone: (67) 2025-0114
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• NOVA ALVORADA DO SUL

Unidade: FÓRUM - INTERIOR
Endereço: Rua Marcelino Risdem, 1040 - Jd Eldorado
CEP: 79140-000
Telefone: (67) 2025-0115

• NOVA ANDRADINA

Unidade: CENTRO
Endereço: Rua Luiz Antonio da Silva, 1482
CEP: 79750-000
Telefone: (67) 3441-1001

• PARANAÍBA

Unidade: FÓRUM - INTERIOR
Endereço: Rua Ermírio Leal Garcia, 311
Jardim Santa Mônica - CEP: 79500-000
Telefone: (67) 2025-0116

• PEDRO GOMES

Unidade: FÓRUM - INTERIOR
Endereço: Rua Profª Diva Araújo Azambuja, 395
CEP: 79410-000
Telefone: (67) 2025-0119
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• PONTA PORÃ

Unidade: FÓRUM - INTERIOR
Endereço: Avenida Presidente Vargas, 1850
Vila Luiz Curvo - CEP: 79904-410
Telefone: (67) 2025-0127

• PORTO MURTINHO

Unidade: FÓRUM - INTERIOR
Endereço: Rua 13 de Maio, 444 - CEP: 79280-000
Telefone: (67) 2025-0132

• RIBAS DO RIO PARDO

Unidade: FÓRUM - INTERIOR
Endereço: Rua Waldemar Francisco da Silva, 1017
CEP: 79180-000
Telefone: (67) 2025-0133

• RIO BRILHANTE

Unidade: FÓRUM - INTERIOR
Endereço: Rua Rio Brilhante, 1060 - Vila Maria
CEP: 79130-000
Telefone: (67) 2025-0134
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• RIO NEGRO

Unidade: FÓRUM - INTERIOR
Endereço: Rua 9 de Maio, 305 - Centro
CEP: 79470-000
Telefone: (67) 3278-1660

• RIO VERDE DE MATO GROSSO

Unidade: FÓRUM - INTERIOR
Endereço: Rua Eurico S. Ferreira, 640
CEP: 79480-000
Telefone: (67) 2025-0136

• SÃO GABRIEL DO OESTE

Unidade: FÓRUM - INTERIOR
Endereço: Avenida Mato Grosso do Sul, 2130
CEP: 79490-000
Telefone: (67) 2025-0138

• SETE QUEDAS

Unidade: FÓRUM - INTERIOR
Endereço: Rua Rui Barbosa, 780 - CEP: 79935-000
Telefone: (67) 2025-0139
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• SIDROLÂNDIA

Unidade: FÓRUM - INTERIOR
Endereço: Rua Distrito Federal, 986 - Centro
CEP: 79170-000
Telefone: (67) 2025-0142

• SONORA

Unidade: FÓRUM - INTERIOR
Endereço: Rua 3 de Junho, 90 - CEP: 79415-000
Telefone: (67) 2025-0144

• TERENOS

Unidade: FÓRUM - INTERIOR
Endereço: Rua Pedro Celestino, S/n - CEP: 79190-000
Telefone: (67) 2025-0145

• TRÊS LAGOAS

Unidade: FÓRUM - INTERIOR
Endereço: Rua Alfredo Justino, 1108 - Praça Justiça
CEP: 79602-090
Telefone: (67) 3929-1370



Meios de
Comunicação



Quais os meios de comunicação com o 
usuário?

A comunicação entre a Defensoria Pública e os usuários 
de seus serviços pode ser feita das seguintes formas:

• presencial;
• por telefone;
• por e-mail, whatsapp ou SMS, quando autorizado pelo 
usuário;
• por correspondência.

Ouvidoria

A Ouvidoria é outro canal de comunicação entre o 
assistido e a Defensoria. Ela foi criada para esclarecer dúvidas 
sobre o funcionamento da Instituição, receber reclamações, 
sugestões e elogios. Trata-se de uma atividade de 
pós-atendimento e seu trabalho não se confunde com o dos 
defensores públicos e demais servidores. O principal objetivo 
da Ouvidoria é melhorar a qualidade dos serviços prestados 
pela Defensoria, levando em consideração a opinião da 
população assistida.
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Telefones: (67) 3318-2511 e 99264-2257 
E-mail: ouvidoria@defensoria.ms.def.br
Atendimento: de segunda a sexta-feira, das 12h às 19h

Redes Sociais

As redes sociais, além de serem canais de informação, 
servem como instrumento de comunicação e educação em 
direitos.

Facebook | Instagram | Youtube: /defensoriapublicams

Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul

Av. Desembargador José Nunes da Cunha, Bloco IV
Parque dos Poderes  -  Campo  Grande  -  MS
CEP. 79031-310
Tel. (67) 3318-2502
www.defensoria.ms.def.br



www.defensoria.ms.def.br

/defensoriapublicams


